
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75,11 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Fonte  

Recursos

01- GAMARA 

MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA 

33.90.39 - OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - P.J. 

1.5000 - 

RECURSO LIVRE 

3MPRESA: LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 28.691.992/0001-60. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

IL1E1~7TIFIAÇPODAtliEzA REQÚ2SITANTÉ ' ' - n
UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Presidente. 
SIGLA DA UNIDADE: 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Perivaldo de Jesus Silva. 
MATRÍCULA DO SERVIDOR: 1242 
E-MAIL: Copel.cros®gmail.com. 
TELEFONE: (075) 3261-2315. 
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( X) Fornecimento de bens 

( ) Prestação de serviços 

( ) Obra 

Tipo de bem: Molduras 

JLTSTI)#IgATwÁ. i, .. ;, ... r ' _. , , ace aeta 
Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serrinha, qual em sua Seção IV trata sobre "Concessão de 

Título de Cidadão Serrinhesse e Comenda Bernardo da Silvá", toma-se possível afirmar ser cultural a entrega de 

honrarias por parte da Casa Legislativa Municipal aos munícipes. 
Ademais, é de interesse afirmar que a entrega de homenagens pela Câmara Municipal refere-se a uma prática de 

vultuosa importância, tendo em vista o objetivo de reconhecer e valorizar as contribuições notáveis de indivíduos ou 

grupos em uma comunidade, possuindo estas contribuições relevante importância social, seja ela local, estadual ou 

federal. 
Por conseguinte, pode-se afirmar que a realização das homenagens tendem a incentivar as pessoas a se esforçarem para 

alcançar objetivos que visam o bem estar social e servir como um exemplo e inspiração para a população como um 

todo. 
Por todo exposto, surge a necessidade de aquisição de molduras para a entrega de homenagens, visto tratar-se de é 

uma prática importante e justificável devido à valorização e reconhecimento, não só do indivíduo que estará sendo 

homenageado, mas a honraria também, visto que a moldura é um elemento físico que acompanha a homenagem, 

conferindo-lhe um aspecto solene e especial, para além da importância no que diz respeito a preservação da honraria. 

3ku1~1DA1VI1N~e1ÇÃO~T~EGAL~PRE~ENDIDA.v? . ' ~ " ` ts~ ,". '`'' . . 

Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

I. A`1VAL13~~DJ;jRI$CO: 
Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de risco como um 

instrumento da fase preparatória, juntamente com o artigo n° 72, que traz a análise de risco como um dos instrumentos 

que instrui a contratação direta, toma-se possível afirmar sua importância e necessidade. No entanto, ao analisar a 

doutrina podemos afirmar que há casos em que é possível dispensar sua elaboração. 
Considerando, a inexistência de vícios que possam comprometer a execução da contratação supracitada é que justifica-

se a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 
Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no princípio da proporcionalidade positivado no artigo 

5° da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como desproporcional a exigência para contratação 

pretendida, visto que entende-se como objeto de baixo risco. 

~ `.;' ,ES~IMAI?IAfL!](,QLI?'AN'TIIJApEfEiESP,_ECIFIeë1ÇÕE^" ' ' ,~ + 

ITEM: ESPECIFICAÇÕES: 
ESTIMATIVA DE 

QNTD: 
UNIDADE: 

1 Moldura em alumínio, fundo espelhado, medindo 36 x 28 para 
entrega de homenagens. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

5.1. Prazo de execução do objeto: 
Prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2. Prazo do contrato: 

Até 31 de dezembro de 2024 
( ) com prorrogação 
( X ) sem prorrogação 
( ) contrato por escopo/renovação automática 
( )indeterminado 

5.3. Natureza: 

(X) bens/ serviços comuns; 
( ) bens/ serviços especiais 
( ) Obra de engenharia Comum 
( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: 

a

F 

( X ) serviço/ fornecimento não continuado 
( ) serviço/fornecimento contínuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 
( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 
( ) total / global 
( X ) parcelado 
Conforme necessidade do órgão 

5.6. Forma de pagamento/requisitos:

( ) pagamento total / global 

( X ) pagamento parcelado 
Obs.: Conforme fornecimento e emissão de nota fiscal 

5.7. Locais e horários de entrega do bem/ prestação do 
serviço e recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 

5.5. Garantia e condições de manutenção e assistência 
técnica: 

( ) Sim 
(X) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRP): ( ) Sim(X ) Não 

,6: '; V,z1lOR`lE5,TI1tiIÃDQ)I3~~ÇO1V`I'RATt\Ç`ÁtYxE~FORMA:~DE(CONtTR~tlThÇkYO: SUGERIR" ^ ~ ~i 
O valor estipulado R$ 14.175,00 (quatorze mil, cento e setenta e cinco reais), dessa forma, sugere-se que a presente 

ocorra por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75,11 da Lei Federal n° 14.133/2021. Jcontratação 
6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 
( ) Concorrência 
( ) Pregão 
( ) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 
( ) Concurso 
( X ) Dispensa 
( ) Inexigibilidade 
( ) Adesão à ARP 
( ) Procedimentos Auxiliares: 

( ) PMI 
( ) SRP 
( ) Registro Cadastral 
( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

7 . , .LBA$OIi~AÇÃQ~DE~,`ESTUD;O~TÉÇIVICQ~,REI:IIVIINA.li~TP,: ,,,: ¡ Y #• 
_ _ . . . ., , 

( X) Sim 
( ) Não. Fundamento: 

;SÇI~ES2~~10í~OSÇINTEGRs ` W f = S,t "t1$)EQI7IPESèp=E PL~,AL~ïEJANIENTO~GEST~}10~E~1SÇi1~GI{Gt~ÇÁ 
Gestor do contrato: Fiscal 1: 

o1( 



'ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 

Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 

Telefone: Telefone: 

E-mail: E-mail: 

q:~AIVEXOS~ ~ E~ 

• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X) 

• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO (X) 

• MAPA DE RISCOS ( ) 

• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( ) 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS() 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 

para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 

abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 

estilo, tudo com base na Lei 14.133/2021. 

Serrinha/Ba, 27 de Março de 2024 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNN: 13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SETOR REQUISITANTE: Diretoria Geral Data da Elaboração: 27/03/2024 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serrinha, qual em sua 

Seção IV trata sobre "Concessão de Título de Cidadão Serrinhesse e Comenda 

Bernardo da Silva", torna-se possível afirmar ser cultural a entrega de honrarias por 

parte da Casa Legislativa Municipal aos munícipes. 

Ademais, é de interesse afirmar que a entrega de homenagens pela Câmara Municipal 

refere-se a uma prática de vultuosa importância, tendo em vista o objetivo de 

reconhecer e valorizar as contribuições notáveis de indivíduos ou grupos em uma 

comunidade, possuindo estas contribuições relevante importância social, seja ela local, 

estadual ou federal. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que a realização das homenagens tendem a 

incentivar as pessoas a se esforçarem para alcançar objetivos que visam o bem estar 

social e servir como um exemplo e inspiração para a população como um todo. 

Por todo exposto, surge a necessidade de aquisição de molduras para a entrega de 

homenagens, visto tratar-se de é uma prática importante e justificável devido à 

valorização e reconhecimento, não só do indivíduo que estará sendo homenageado, 

mas a honraria também, visto que a moldura é um elemento físico que acompanha a 

homenagem, conferindo-lhe um aspecto solene e especial, para além da importância 

no que diz respeito a preservação da honraria. 

2. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO -

(Art.18, §1° da Lei 14.133/2021) 

Tendo em vista que seria inviável a criação de um setor especializado para a execução 

do contrato, e o fornecimento ser de forma pontual e descontinuado, a solução 

encontrada pela Câmara Municipal de Serrinha, converte-se na contratação de 

empresa especializada, visto que esta opção é adotada entre outras instituições 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - 
Bahia 

públicas e privadas, e se mostra a melhor opção para o atendimento do objeto deste 

estudo. 

A pesquisa de preços foi realizada junto a empresas fornecedoras, conforme preconiza 

a IN (Instrução Normativa) n° 65/2021, art. 5°, inciso IV, da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. A 

metodologia adotada para obtenção do preço de referência é a média dos valores 

obtidos na pesquisa. Os cálculos das médias de preços estão discriminados na Planilha 

de Mapa de Preços pertencente ao processo. 

A IN 65, em seu artigo 5°, inciso IV prevê a necessidade de justificativa da escolha dos 

fornecedores que forneceram orçamento para composição da média de mercado, 

sendo no caso concreto justificado uma vez que trata-se das empresas aptas ao 

fornecimento solicitado, não conhecendo essa administração outras empresas hábeis 

para tal contratação. 

Outrossim, foram realizadas pesquisas, no que tange às contratações em outros órgãos 

públicos, para o objeto deste estudo, com o objetivo de ser verificada a existência de 

soluções compatíveis ou similares que venham dar atendimento aos requisitos e 

necessidades dessa Casa Legislativa, entretanto, não foi verificado outra solução 

cabível. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 14.133/2021) 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/ MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001 de 07 de fevereiro de 2022 procedimento 

administrativo para que dispõe sobre o a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública municipal. O custo estimado de R$ 14.175,00 (quatorze mil, cento e setenta e 

cinco reais) foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 

administrativo. As pesquisas de preços referenciais foram colhidas a partir de pesquisa 

direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. 

Dos preços orçados para cada item, chegando-se, assim, ao valor médio unitário e, 

posteriormente, serão somados os valores por item, calculando assim o valor médio 

total estimado da licitação. Tais cálculos estarão anexos no processo administrativo. 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND. QNT-. 

1 
Moldura em alumínio, fundo espelhado, medindo 36 x 28 para 

entrega de homenagens. 
UND 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - 
Bahia 

A solução está estimada em R$14.175,00 (quatorze mil, cento e setenta e cinco reais) 

para um período de 12 meses. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art.18, §1°, VII da Lei 

14.133/2021) 

A aquisição de molduras envolve várias etapas até a instalação final. Aqui está uma 

descrição geral do processo: 
1. Medição e Corte: Uma vez escolhidos os materiais, as medidas precisas são 

tiradas para garantir um ajuste perfeito. Em seguida, as molduras são cortadas 

de acordo com essas medidas, usando ferramentas adequadas, como serras ou 

máquinas de corte. 
2. Acabamento: Após o corte, as molduras podem passar por um processo de 

acabamento, que pode incluir lixamento, pintura, envernizamento ou outros 

tratamentos para melhorar a aparência e a durabilidade. 

3. Montagem: Isso pode envolver o uso de vidro ou acrílico para proteger o 

conteúdo, bem como o uso de grampos ou fita adesiva para fixar o item na 

moldura. 
4. Entrega: Finalmente, a moldura é entregue na Câmara Municipal. 

6. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art. 18, §1°, 

XIII da Lei 14.133/2021) 

Melhoria da Aparência e Apresentação: As molduras proporcionam uma 

apresentação elegante e profissional para os títulos e homenagens, elevando a 

qualidade estética e visual dos mesmos. 

Valorização dos Títulos e Homenagens: Ao serem emoldurados, os títulos e 

homenagens ganham um maior destaque e importância, sendo percebidos como 

objetos de valor e reconhecimento. 

Preservação e Proteção: As molduras oferecem proteção contra danos físicos, poeira e 

umidade, garantindo a preservação a longo prazo dos documentos. 

Reforço da Marca e Identidade: A escolha de molduras personalizadas com o logotipo 

ou as cores da instituição ou empresa reforça a identidade visual e fortalece a marca 

perante o público. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

Aumento do Prestígio e Credibilidade: A apresentação cuidadosa dos títulos e 

homenagens em molduras de qualidade contribui para a percepção de prestígio e 

credibilidade. 

Facilidade de Exibição e Exposição: As molduras permitem uma fácil exibição dos 

títulos e homenagens em diferentes ambientes, como salas de reunião, escritórios, 

recepções, entre outros, garantindo uma exposição adequada e visibilidade. 

Impacto Positivo: A entrega de títulos e homenagens em molduras bem apresentadas 

demonstra cuidado e apreço pela pessoa homenageada. 

Motivação e Reconhecimento: O recebimento de um título ou homenagem 

emoldurado é um gesto de reconhecimento tangível, que pode motivar e inspirar os 

homenageados a continuar contribuindo para o sucesso. 

Ao considerar esses resultados pretendidos, investir na aquisição de molduras para 

títulos e homenagens se mostra como uma escolha estratégica que valoriza os 

documentos. 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, X da 

Lei n. 14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

Não se aplica à contratação em questão. 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII da 

Lei n. 14.133/21) 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, 

estadual e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e demais envolvidos na execução do objeto. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO -

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21) 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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Com base em todo o exposto no presente Estudo, considera-se justificada a 

contratação, uma vez que a solução apontada atende plenamente às necessidades da 

Câmara Municipal e está perfeitamente adequada ao mercado, evidenciado relação 

custo-benefício da contratação. 

Por todo exposto, considerando-se os estudos e reuniões realizadas pelo Gabinete, 

declara-se que a contratação é viável e necessária para o apoio às atividades internas. 

Serrinha/Ba, 27 de Março de 2024. 

~~~-•_.~ 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Matricula n° 1242 

Aprovo este estudo técnico preliminar. 
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ERMs ® ERE RENO: 

Processo Administrativo n. 020/2024 

CDNIDIÇQ 
eï;n~1~,133/2U2Ì'

1. Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, com vistas 

a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 
especificações. 
i~E'~f 16 i 

.. - 
`DBSGRI{yA0 " g ... . . : 

D' ia u! 
1 Moldura em alumínio, fundo espelhado, medindo 36 x 28 para 

entrega de homenagens. 
UND 150 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Lei n° 14.133/21. 

1.2. O objeto é comum, não continuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesse 

instrumento. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$14.175,00 (quatorze mil, cento e 

setenta e cinco reais). 

Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Serrinha, qual em sua 

Seção IV trata sobre "Concessão de Título de Cidadão Serrinhesse e Comenda 

Bernardo da Silva", torna-se possível afirmar ser cultural a entrega de honrarias por 

parte da Casa Legislativa Municipal aos munícipes. 

Ademais, é de interesse afirmar que a entrega de homenagens pela Câmara Municipal 

refere-se a uma prática de vultuosa importância, tendo em vista o objetivo de 

reconhecer e valorizar as contribuições notáveis de indivíduos ou grupos em uma 

~S 
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comunidade, possuindo estas contribuições relevante importância social, seja ela local, 

estadual ou federal. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que a realização das homenagens tendem a 

incentivar as pessoas a se esforçarem para alcançar objetivos que visam o bem estar 

social e servir como um exemplo e inspiração para a população como um todo. 

Por todo exposto, surge a necessidade de aquisição de molduras para a entrega de 

homenagens, visto tratar-se de é uma prática importante e justificável devido à 

valorização e reconhecimento, não só do indivíduo que estará sendo homenageado, 

mas a honraria também, visto que a moldura é um elemento físico que acompanha a 

homenagem, conferindo-lhe um aspecto solene e especial, para além da importância 

no que diz respeito a preservação da honraria. 

~ËSCRI fA~O 4DA1S  TZU~AO; 
~ 

~ a 

A aquisição de molduras envolve várias etapas até a instalação final. Aqui está uma descrição 

geral do processo: 

Medição e Corte: Uma vez escolhidos os materiais, as medidas precisas são tiradas para 

garantir um ajuste perfeito. Em seguida, as molduras são cortadas de acordo com essas 

medidas, usando ferramentas adequadas, como serras ou máquinas de corte. 

Acabamento: Após o corte, as molduras podem passar por um processo de acabamento, que 

pode incluir lixamento, pintura, envernizamento ou outros tratamentos para melhorar a 

aparência e a durabilidade. 

Montagem: Isso pode envolver o uso de vidro ou acrílico para proteger o conteúdo, bem como 

o uso de grampos ou fita adesiva para fixar o item na moldura. 

Entrega: Finalmente, a moldura é entregue na Câmara Municipal. 

~L7ISITOS# ® YC®NTRATÈ' 
.~5 

.. .~ ... u.. : .. fnéád àgLeisn14.133 2Ï~ 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

~"J 
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de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21; 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°

14.133/21. 

Obrigações da Contratada: 

5.1. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.2.0 fornecimento deverá ser realizado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

5.3. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.4. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos 

relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade da 

CONTRATADA. 

~~ 
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5.5. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

5.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecimentos de acordo com os 

requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, recomendados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.7. A CONTRATADA deverá encaminhar uma amostra dos itens para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

5.8. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.9. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.12. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.13. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

~9 
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5.14. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

Obrigações da Contratante: 

5.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 

proposta; 

5.19. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

5.20. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

5.21. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
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a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

5.22. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.23. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

5.24. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.24.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

5.24.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.24.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

5.25. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

5.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

5.27. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

5.28. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

5.29. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

5.30. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

5.31. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim. 

Ò~® ÉL~O&DÈ~GE$T~ 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

S 
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6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art.117, §1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art.117, §2°). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n°14.133/2021, art.120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art.121, caput). 

~RÌTzERIOS 
~ 

a~I er~n~14:13Lz()21; 

ÓffiFOIZNEÇED0R::(i 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 
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8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

8.8.1. o prazo de validade; 

8.8.2. a data da emissão; 

8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.8.5. o valor a pagar; e 

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

~~ 



~ 

S 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte  

Recursos

Ol - Poder Legislativo 
2001- Manutenção dos 

Serviços da Câmara 

3.3.90.30.00. - Material de 

Consumo. 

1.500

Serrinha/ Ba, 27 de Março de 2024. 

:-~-

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Aprovo este termo Ie referência. 

Jõsé Reis a Silva. 
Presidente da Câmara l4inicipal de SerrinhWBA. 

Serrinha/ Ba, 7 de Março de 2024. 
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ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 020/2024 

Razão Social do Fornecedor: 

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, com vistas a 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serr nha, conforme especificações. 

b m n$$IL7ND~ fQNT~D UIÁmo*v~TOT~AL~ 
. 

R$ 

r1~t 
L i 

1 

Moldura em alumínio, fundo 

espelhado, medindo 36 x 28 para 

entrega de homenagens. 

UND 150 R$ 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copel.cros@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 

VALIDADE DA PROPOSTA:  / / 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: {75} 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO II- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa  declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 /BA, de de 20__. 

Assinatura do representante da empresa 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 

  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 

n°  e do CPF n°   DECLARA, para fins de 

habilitação na Dispensa de Licitação n° ***/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 

3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 

pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

LB 
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` ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 

***/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a 

empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 

todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 

os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 

Lei. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa 
inscrita no do CNPJ  / /   residente no endereço 

Bairro 

Município CEP 

  assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 

autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° ***/2024. 

Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que 

a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

30 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

„ Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa   declara para os 

devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -

PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII 

da Lei n° 14.133/2021. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

33 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 

ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A , CNPJ n° 00.000.000/0001-00, situada na ,para os fins da Dispensa 

de Licitação n° XXX/2024, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

e 

de de 2024. 

Assinatura do representante da empresa (nome e número da identidade) 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

e 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

REGULAMENTAÇÃO 

PARA PESQUISA DE 

PREÇOS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

33; 
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LEI Na 12:527/2011'- LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12 52712011 regulamenta "o direito constitucional de acesso as informações públicas: _Essa 

nDmla eníïua em, vigor .em 16 de maia de 2012 e cnou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa fisica ou -

iuridtca, sem necessidade de apresentar motivo, a recebimento de infdrmações públicas dos órgãos e entidades.. 

A Lei vale para as tres Poderes da União, Estadas; Distrito Federal e Munlcipios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Público: Entidades privadas sem fins lucrativos.tambem sáo obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento _e a destinaçâo das recursos públicos por elas recebidas. 

CJJ,t5RA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Cie, 

Presidente: Alexandra dos Reis Menezes 
Za Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

vAd,~vel 
Aa atzaç3o diária do sistema 

Inscdçso ~ossa Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24108!2007, ICP 
que Institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. BZ U 
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Sistema Ged-INDAP 

Leia o Diário Oficial do 
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www_indap.org.br 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 

municipal para os procedimentos licitatórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133,21. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

AtuaDtação diária do sistema 

Versão 5.40 
Inscriçao:0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/0612001, ICP 

que institui e Infraesirutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.M

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinharhotmail.com 

Sistema Ged-INDAP 
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CurUnceçãoAUbmáuc ICP-BRASIL 

CM SERRINI W BA. DOM 2022 
Slte: www ladap.org.br 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

RESOLVE 
CAPÍTULO I 

I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: croserrinha()hotmºil.com 

Atuallzeçio dláda do sistema 
Versão 5.40 
Inaaição:0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 2410812001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP-BrasiL~~ 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 
III - Identificação das fontes consultadas; 
IV - Série de preços coletados; 
V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 
poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930  — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croseninha(a).hotmail.com 

Atuallzeç90 diária do sistema 
VeTsão 5.40 
Insaiçao: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2,200-2 de 24/0812001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Pi blicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhanhotmail.coin 

w:ic~°rr' 
MuaOração dláda de alstema 
Versão 5.40 
Inaedçao:0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 2410812001, ICP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:l3.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(a)1iotmail.com 

Atua11mç90 dlãda do sistema 
Versa 5.40 
Inscriç io: 0853 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2 de 24!08!2001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 
Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhar hotmail.com 

Atualização dlárfa do sistema 
Versão 5.40 
Inscrição: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24I08J2001,ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.»w
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(n~hotmail.com 
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Atusllzagão diária do sistema 
Versão 5A0 
Inscriçao: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200.2 de 24/0 812 0 0 1,ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 

sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 

de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhanhotmail.com 

Sistema Ged-INDAP Atuellzaçáo diária do sistema 
Verão 5.40 
lnwlçáo: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 2410812001. ICP 

que institui a Iniraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.M
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 
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riT ' Estado da Bahia 
i( CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINRA 

PROCURAJ)ORYA GERAL DO Mi) ICJPiO. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNI)QTD 
EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 2 MEDIA 

V.UNI"I'. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL _V.UNTT'.~ V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL 

1 Moldura 0111 alumínio, fundo espelhado, med indo 36 x 28 para entrega di homonagens. UND 15(1 I<8 R»0 R$ 14.085,00 h8 9],20 RS 13.68(1,00 1<5 98,40 Rg 14.760,0(1 I'iS 94,51) Ii8 14.175,00 

VALOR M I DIO TOTAL DO ITEM > R$14.175,00 

SERRINI IA-BA, 27 DE MAKÇ C) 1)E 2024 

PER! 

1 
wr.. 

) JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRTNHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

COTAÇÕES INICIAIS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

r J . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

02455 09fi1 óo ïát 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

23/04N998 
TURn 

NOME EMPRESARIAL 

J OLIVEIRA DE JESUS COMERCIO DE VIDROS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VIDROBOX 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.19-2-00- Fabricação de artigos de vidro 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrìficação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 
4743-1-00 - Comércio varejista de vidros 
4759-0.99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MANOEL NOVAIS 
NUMERO 

312 
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
SERRINI4A 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
andersonadmi©yahoo.com 

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
aaarrw

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0 910 2/2024 às 13:20:21 (data e hora de Brasilia). Página:111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

02.495.096/0001-31 

NOME EMPRESARIAL: 

J OLIVEIRA DE JESUS COMERCIO DE VIDROS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

~. JAILTON OLIVEIRA DE JESUS 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 09/00/2004 às 1324 (data e hora de Brasfia). 

S 
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27106/2024, 11:40 Gmail - Cotação das molduras. 

Gmail Copel Câmara Serrinha ccopel.cros@gmail.com> 

Cotação das molduras. 
1 mensagem 

Linaldo Vidros <Iinaldovidros2019@gmail.com> 8 de fevereiro de 2024 às 16:04 
Para: copel.cros@gmail.com 

Segue em anexo a cotação de molduras solicitadas. 

COTAÇÃO DE JAILTON.pdf 
217K 

e 

0 

N 

https://mail.google.com/mail/u/1 /?ik=0d206e789a&view=pt8search=ail&permthid=thread-(:1790358702039352291 &simpl=msg-(:1790358702039... Ill 
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SERRINHA 
Estado da Bahia 

6& CÂMARA YI+IIJNíCIPALI3E 
PRC7C:i7wD42 GERtiT..".D4bdLlNiGtP,IO: 

itazaa$o ' do•F,orneçedor: _ , , . .'~~ 'O,(y~;(~,~ ~~:( Serrinita © " . . . ~-¡ . ~Ì~^024 

~~s~- Q -.buok) :.3x2 (?' ' civr:J pa4crrp`Çc roa®~i - ~A 
Exn ; ~j~~~j~]~~[ ~~.{/~f~ (

f 

~ "v _ ~ T v 5 ~ ~ 
~_ ,~^~ (~ / ~;~ ~ j ~ Tt~~~~ 1 ~ï:N1 ~' \ ...a_.~ Telefone{ ./  , j Q q ~ ~ía~~ 

l,~} ~ t~+C..~~ ~^' 
,.`\x 4 
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OBJETO: Contrafação de empresa .especiad»ada o fornecimentos dettolduras com vzstt5 a atendei a.neeessiclades+da 
'
y

Cântara Municipal de 

j

Sérri'n.lïa,.ca.nfaSme.especifìcaç
¿^
~

5

õès, 

~.~ trr~nI 

~{ A 

. ~ 1%. I.M.. *+~a«. .W y rt 
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1 
Moldura em aImriiiiio, fruìdo.espelhádo, medindo 36 x 28 para 
entre a.dehoménagens 

T.Tl~7D ~5Ü 
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a VALIDADE DA PROPOSfiAt c -s ~.flj`? . . . . . . . . . . ... . . _ . ~  -. . . .. _. 
. -. 

da. Empresa. 

P'w~. º 
/► l  ~ 

ji, 

ar~+ama°°~ srrinho ãa ~..! 
CArimbo do ICNPSJMsiüàtü& 

Quando necessário fávor retornar o,(075(3261 2315. e-mail:.copeT:cms(i)gmáil.com. 
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

k +̂ ~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

28 69109921  19óï~ó 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

20/09120 7 
TUBA 

NOME EMPRESARIAL 
LINALDO VIDROS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LINALDO VIDROS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.43.1-00 - Comércio varejista de vidros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATNIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS 
43.30-0-02 -Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-0-99.Outras obras de acabamento da construção 
47.89-0-99 -Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV LUIZ VIANA FILHO 

NÚMERO 
676 

COMPLEMENTO 

CEP 
48.700-000 

BAIRROlDISTRITO 
GINASIO 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LINALDOVIDROS2019@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9258.8185 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

STTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2010912017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/02/2024 às 15:29:31 (data e hora de Brasilia). Página:111 

SD 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
28.691.992/0001-60 
NOME EMPRESARIAL: 
LINALDO VIDROS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$100.000,00 (Cem mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

LINALDO DE QUEIROZ 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informaçiíes relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia O9JO212O24 ha 1990 (data e baia de amsOla). 

5L 



Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Cotação de molduras de alumínio. 
1 mensagem 

Luiza Meio <Juiza.mirandamelo1986@gmail.com> 8 de fevereiro de 2024 às 17:03 
Para: Copel Câmara Serrinha <copei.cros@gmail.com> 

Segue em anexo cotação de molduras em aluminio,fundo espelhado ,medindo 36x28 para entrega de homenagens. 

e® 

DOCUMENTOS20240208.pdf 
214K 
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-~ u REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ós io Dóáiioóliiáá 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

3óïasizóóé 
TURn 

NOME EMPRESARIAL 

ARAÚJO E ARAWO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CARPINTARIA SERRINHENSE E VIDRACARIA 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.43-1-00 -Comércio varejista de vidros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-02 -Comércio varejista de madeira e artefatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DE? MANOEL NOVAIS 

NUMERO 
945 " 

COMPLEMENTO 

CEP 

48300-000 
BAIRRCDISTRITO 

RODAGEM 
MUNICIPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
adiisonisraeiay~msnMom 

TELEFONE 
(75) 3261-0304 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/05/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

V  Emitido no dia 0910212024  ás 15:32:03 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

09.602.081!0001-74 

NOME EMPRESARIAL: 

ARAÚJO E ARAUJO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$11.000,00 (Onze mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

VALDEMILSON DE ARAUJO QUARESMA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

ROBERTO OLIVEIRA DE ARAUJO 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

~ 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/0212024 ¢s 1592 (data e hora de Brasilia). 
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Copel Câmara Serrinha <copeLcroscggmail.com> 

Segue a cotação solicitada pela câmara municipal. 
1 mensagem 

Thais Araujo <thaaisaraujo1997@icloud.com> 8 de fevereiro de 2024 às 17:05 
Para: copeLcros@gmail.com 

Enviado do meu iPhone 

~ DOCUMENTOS20240208_0001.pdf 
203K 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrir ha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 020/2024 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 

14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 

prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 

estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Considerando a contratação de empresa especializada no fornecimento e 

confecção de material gráfico personalizado, para atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 

como o serviço merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 

conhecimento específico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais e de 

deslocamento chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 14.175,00 

(quatorze mil, cento e setenta e cinco reais e dezenove centavos). Para facilitar a 

compreensão, segue quadro detalhado abaixo: 

?4U$CPAL De 9BRI21NIIA 

AYAPACOMPABARI'oO8P6EÇ0 

°BlLTo-cmwc4+em®p<s..apauu.ex.mmnub®~.mmoww.*. * 4anm~nus x 

+mmtP.BBfiSAYnt+e~we 
W9Nni eel*TMALx 

TS91.9P 1I51tAsspp xSyl.xo F313n9o.A9 

ryrylpNYbAYae,~ 

.ti YIDTIl aY.TOPACn~ 

A9?}q 

,Aaa,rSdSrno- * 
oY,1)NnS anY3YDTAL 

]51tldQ.Cq 161t1J5pq 

De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 

para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da contratação de empresa especializada no fornecimento de molduras, para 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, 

utilizou a metodologia para aferição de preços praticados no mercado e estimativa de 

preços, tendo sido realizado a pesquisa diretamente com fornecedor Ressalta-se 

ainda que o resultado da pesquisa considerou a média dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, conforme relatório da pesquisa de preços acima. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

foi realizada diretamente com os fornecedores estimando-se uma despesa de R$ 

14.175,00 (quatorze mil, cento e setenta e cinco reais e dezenove centavos), 

enquadrando-se nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que informa 

que é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação 

direta em razão do valor. 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o 

serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/ 2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 

Dispensa nos termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 

de interessados. 

Serrinha- Ba, 27 de Março de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
F-mail 'nnpl rmc(nlomail ,m 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Referente a Processo Administrativo n° 020/ 2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, com 

vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para tomada das providências necessárias à consecução da 

Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Controladoria Interna para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 01 de Abril de 2024. 

L_ 

JOSÉ REIS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PORTARIAS DE 

NOMEAÇÃO DE FISCAL 

E GESTOR DE 

CONTRATOS. 

Av. Manoel Novais, N°735. Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Diári6YOfidi do 
MUNICÍPIO 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estadò da Bahia, ,visando.a transparência dos seús,atos; , 
vem a PUBLICAR: . 

f l. °, ~31 

y 

; 
á~ 

~• nt 

. 4 

PORTARIA N°. 071/2023 
It: 

C 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.52712011 regulamenta o direito constitucional de acesso as informações publicas: Essa 

toma onlrcu em vigor em 16 de maio de 2012 e criou. mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa; física nu 

juridiba, sem necessidade de apresentar_ motivo, o recebimento de informações publicas dos órgãos e entidades. . 

A Lei vale, para os Crés Poderes da União; Estados, Distrito Federal e Muníclpios, inclusive aos 7nbunals de Conta e 

Ministeno Publico. Entidades privadas sem fins lucrativos lambem são obrigadas a dar, publicidade a: informações 

referentes ao recebimento e à destinaçãò dos recursos públicos por elas recebidos.. 

CIJvtARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHV 

a~ 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
1 ° Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficial do 
Municipio na Internet 

ACESSE 
www-indap.org.iar 

aríóé( ôvaes, Céntro; 00,Qá0 Sernnha ahia - Brastl:,=; 

Esto documento podo ser veri5rado no endereço eletrônico 
h0psiMdap.orp.brl 
Sistema Gedlndap -Atuar ação diária do sistema -Versão: 2023 -Tlpo Programa: 01-07 - Campo de Aplicação: AD O4 

Certificado do Registro de Programas do Computador - Processo na: BR 51 2017 000515-0 - INPI 
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Diári Oficial do 
IVlUN1C1=P1 

ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
24 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XIII • N°02708 

,CAMARA MUNICIPAL-'DEtSERRINHA BA, 
~:. 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 

t '1•
O yPRES1D 

ESTADO DA' 'BAHI~; nq 
conferidas em lei;4*~, 

;._ tr ' j~ .A r , 
1JNICIPAL DE SERRINHA, 
a reg , tais ..e que lhe são 

Art. 1° Nomear a servidora Sra. Maria Adriana de Jesus Santos 

para a Função de Gestór de Contratos# na âmar Municipal de Serrinha. 

Art. 2° - Esta entrará em vi' r na data de sua publicação, 

Art. 3° - aegis re-se, Publiqu 
z 

GABINETE-DO-PRESIDENTE-DA-4Â'MARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, ESTADO DA B4 A,_em 23 de a to de 2023. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: croserrinha ihotmaiI.com 

2 

Este dominante podo ser verificado no endereço eletrônico 
hItpsJMdap.org.br/ 

Sistema Gedlndap -Ahlalàação diária do sistema - Versão: 2023- Tipo Programa: G1-07 - Campo de Aplicação: AD-04 

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo e•: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

~ Gec1NDAP 
ooac,-erro na.o..00 n 000amna 

Docurnonlo assinado dlgltalrnenta znntorma I.AP n• 2.200-2 do 24/08/2301, cp 
que Insl:ui a Inhaostruluro de Chaves Públicas BraslleLa - ICP•Brazd. 
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Diári≥'Oficia1s..].....,,do 

MUNICIPIO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA=BA 

PORTARIAS N° 059/2023 E N° 060/2023,04. DE ABRIL DE 2023 

GAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA f:1rm 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
10 Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Lela o Diário oficial do 
Município na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 

Eito daalmenb pode ser verficado no enderece elebdnica 
htlpslãndap.org.bd 
Sistema Gadlndap-Atualização dlãria do sistema .Versão: 2023 -TIPO Programa: G-07- Campo de Aplicação: AD-04 

Certificado de Registo do Programas de Computador- Procaine n°: BR 51 2017000515.0- INP! 
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DiáirioOficial do r 
ANO 2023 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 

04 DE ABRIL DE 2023 • ANO XIII • N°02591 

CÂMARA MUNICIPALLE'SERRINH~1- =BA 
_~

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA ;N°: 059/2023 
I `; t-

~
.
ï 

O PRESIDENTE DA ÂMA s MUNICIPAL DE.SERRINHA, 
ESTADO DA BAHIA, no; Ls+~ de stra tribu ç -s regimentais .e que lhe são 

conferidas em lei, 
I 

j.,.

RE; ..,. _'_V . -- - - . 

Art. 1°'- No near o Sr°. Edvan Santos Araújo para a Função de 

Agente de Contratação; na Câmara Municipal de Serrinha. 

Art. 2° - Esta o ia entrará em i •.o na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a a. I e 3 d? abr, I de Q23. 

Art. 3° - tegia else, Publique-se: 

GABINETE D' PRÉSU ENTE I-;. ; CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA B íA  em 04 de - ril de 2023. 

~ 

Il in:; 
~ ~ 

~t~l~a-'"¡°'i~

I 
, 

ç 

ésé Re 
PRESIDENTE DA ÇA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha( hotmail.com 

Este dor r mato pode ser verificado no endereço eletrdnico 
> httpslhndap.org.bd 

j Sistema Cedlndap-Atuallzaçéodtádado sistema -Versào:2023-ïlpo Programa: 01-07 -Campo deApfraçáo:AD-04 

Certificado da Registro de Programas de Computador- Processo e': BR 51 2017000515-0- INPI 
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DiáriõOficiádo 
MUNICÍPIO 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparênciè dos seus atos; 
vem à PUBLICAR 

t 
~~..K 

:~::~ ~• ~; r~,..: •~ ~ 
~,,,  ~  

-

PORTARIA N° 070l2023, DE 3 DE JULHO DE 2023 

.a~-.. !t• - . ..rus . 
i 

;a•-• ~r-, 
~ 

' LEI N° 12.527/2Õ11 - LEI DE ACESSO Â INFORMAÇÃO , 

A Lei n° 12.527!2011 regulamenta o direito consifucìonal de acesso às informações públicas: Essa 

rltirlla enlrüu em vigor em 16 de maio de 2812 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento da Informações púbicas,  dos órgãos e entidades. 

A Léi vale para os três Poderes da União, Estados, Distritó Federal e Municipins, inclusive aos Tribunais de Conta e' 

Ministério Público' Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrígadas a der publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.. . 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA l I 

mormem 

Presidente: Alexandra dos Reis Menezes 
l o Secretdrio(Q): 

Editor: Ass. de Comunicação CM 5errinha - BA 

Este docsrmenb pode ser verificado no endereço eletrdnioo 
rf httpslllndap.ocg.bd 

• ~} •~t j Sistema Gedlndap -Atuaftzação diária do sistema -Versão: 2023- ilpo Programa: Ga-07 - Campo de Aplicação: AD-04 

Certificada da Registra de Programas da Computador - Processo n°: BR 51 2017 000515-0 - INPI 
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ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 

03 DE JULHO DE 2023 • ANO XIII • N° 02663 
z; , 

AMARA MUNICIPAL DE~S~ERRINH' BA 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N° 07012023. 

Designa • o Pregoeiro Oficiai. 
Suplen1é e, equipe de apoio do 

.• Pregão ' Câmara Municipal de 
- •*s ~ _ , :: .. -Serrinha Ba. 

O PRESIÓENTE`DA~ ARA ÍTi NICflÁL DE SERRINHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso d  s atra ~çoes Conferidas pela "C- itúição Federal e 
pela Lei Orgânica do nicípio~-e--Regimento lnterno; . _ mprido o quanto 
determinado pela Lei n':,.1Q,52012002no que couber. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica design-. o - -e servid 
Pregoeira Oficial da Câmara do I luhicípio;de SeT 

Art. 2° - Fica designado a servltl ra Sri 
para compor a equipe de apoio - regão.. • 

Art. 3° - Fica designa . evidpr S 
como 1O suplente da equipe de ç I 

Art. 4° - Fica, de signada`o~servidor' Sr°-JJoselito ~ 
suplente dayequipe de:j r `. 

Art. Està, Põrtariak~ra igor 
retroagindo'seus~it ' a partir de 3 de.a riI de_2023;." 

••• 'JIJAp ^~-
6 

Art. 6° - Registre'-- fcTbjiqúe-se Cumpra se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 'CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 3 de julho de 2023. 

Edvan Santos Araújo 

arca Villane Oliveira Souza 

àldo Rodrigues de Souza 

~ 
Hz P. 

tos. Filho cõnro 2a~ } . ~.. 

çpp~Iblicação, 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel .Novais, N" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(2lhotmail.com 

ovtaes 

4 Esta documento pode ser verificado no endereço eletrdnloo 
hOpsilndap.org.br/ 

J Sistema Gedlndap -Atualização diára do sistema - Verso: 2023 -Tlpo Programa: GI-07 - Campo da Aplicação: AD-04 

CortiBcado de Registro de Programas de Computador- Procasso n°: BR 51 2017 000515-e - INPI 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO A 

CONTABILIDADE. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 020/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, com 

vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para Contratação de empresa 

especializada no fornecimentos de molduras, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$14.175,00 (quatorze mil, cento e setenta e cinco reais). 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 01 de Abril de 2024. 

ED AN TOS ARAÚju 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: copel.cros( gmail.com 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Caio Humberto Almeida de Oliveira Silva. 

Para: Edvan Santos Araújo. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 020/2023. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da 

confirmação de dotação orçamentária para custear despesas relativas à 

Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, com 

vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

2.001 - Manutenção 

dos Serviços da 

Câmara 

0101- Câmara 

Municipal 

33.90.30 - Material de 

Consumo. 

1500- Recuso 

Livre 
R$14.175,00 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 0l de abril de 2023. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

TESOURARIA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER TECNICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 020/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, 

com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de molduras, para atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo valor global 

estimado de R$ 14.175,00 (quatorze mil, cento e setenta e cinco reais), apôs 

compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de 

molduras. 

2 - O OBJETNO/DEMANDA: fornecimento de molduras para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de R$ 14.175,00 (quatorze mil, cento e setenta e cinco reais), 

conforme mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

UNIDADE: 01- CÂMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 - RECURSO LIVRE 

75 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/ Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, Ol de abril de 2023. 

E ÁI SA OT S A AUJ 

Agente de Contratação 

Portaria n°. 059/2023 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRTNHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 020/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, 

com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 04/04/2024, 

das 08:00hs até 23:59hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 

copel.cros®gmail.com ou entregue na sede da Câmara Municipal de Serrinha -

BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, 

Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 020/2024. INFORMAÇÕES: O Termo de 

Referência e informações complementares podem ser solicitado pelo e-mail: 

copel.cros@gmail.com 

Serrinha- BA, 01 de Abril de 2024. 

1~ 
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Diário ' • OficiaI 

LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 
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A.Cãmara Municipal de Sérrin.ha, Estado da, Bahia, visando a transparência dos seus atos,

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -•~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 02012024' 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO _ 

A Lei n° 12.527i2011 regulamenta o diroito constitúclGnal dá acesso às snformaçcos públiéas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 do nïaio do 2012 e caco mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou-

jurídica, sem necessidade de apresentar ire vo,.o recebimento de inforrnaçôes públicas das árg3os e entidades; 

A Lei valo para os trës Poderes da :União, Estados, Distrto Federal e Municípios, Inclusive aos Tnbunais de Conta e 

Ministério Publico: Entidades privadas sem fins lucrativos também sao obngadas_a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento o a deslinaçào dos recursos públicos por elas recebidos. 

CAM RA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA d~ 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
1° Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficial do 
Município no Interet 

ACESSE 
www.indap.org.br 
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DiárioOficial do 
LEGISLATIVO 

ANO 2024 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
01 DE ABRIL DE 2024 • ANO XIV • N° 02889 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 020/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos de molduras, 

com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 04/04/2024, 

das 08:00hs até 23:59hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 

copel.cros@gmail.com ou entregue na sede da Câmara Municipal de Serrinha -

BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, 

Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 020/2024. INFORMAÇÕES: O Termo de 

Referência e informações complementares podem ser solicitado pelo e-mail: 

copel.cros@gmail.com

Serrinha- BA, 01 de Abril de 2024. 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315` 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:/Iindap.org.br/ 
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR 51 2017 000515-0 - INPI 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA 

CLASSIFICATORIO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~-~ 



Rstado da Bahia 
[~l CÂMARA MUNICIPAL DE.SERRINIA 

P1 OCUP,viorvA GERAI. DO MrsmCIrlo. 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada no fornecimentos de molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD JAILTON LINALDO VIDROS ARAUJO MEDIA 
V.TOTAL V. UNIT. ' V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNL'L V.TOTAL 

1 
Moldura em alumínio, fundo espelhado, medindo 36 x 28 para entrega de 
homens ens. 

UND 150 R$ 93,90 R$ 14.085,00 R$ 91,20 R$ 13.680,00 R$ 98,40 R$ 14.760,00 R$ 94,50 R$ 14.175,00 

VALOR I TOTAL DO ITEM _ > RS 14.175,00 

SERRINHA-BA, 22 DE. ABhII. DE 2024 

1° CLASSIFICADA  > R$ 13.680,00 LINALDO VIDROS 
2° CLASSIFICADA  > R$ 14.085,00 JAILTON 
3° CLASSIFICADA  > R$ 14.760,00 ARAUJO 

ED'~AN SANTOS ARAÚJ 
Agente de Contratação 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Do: Sro. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DO 
DISPENSA 

005/2024 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
020/2024 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimentos de 

molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) LINALDO VIDROS LTDA Iinaldovidros2019®gmail.com;

b) J OLIVEIRA DE JESUS COMERCIO DE VIDROS LTDA 

andersonadmi@yahoo.com ; 

c) ARAUJO E ARAUJO LTDA adilsonisraelay@msn.com.

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 01 de abril de 2024, com prazo para envio das propostas em até o dia 

04/04/2024, até às 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Mesmo apôs a publicação no Diário Oficial do Município e respeitando o prazo em 

observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 

proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

B~ 



S 

~ 

. ...:. .. 
1 LL`4yffICADA ----"" z5 23.690,L•0 . . . _. . L.L~:ALL'C'.1DR(xS _.......... 
Z- cLA55IF[~,ADA . -  .S 14.0g5.00 )AILTD?3 . . 
3` C.L.A56@ICADA RS 14.760,00 ARALJO 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 

" ,:.~   Eemdo da Bahia 
!=I• CÂMARA MTiNICTPAL DE SERRLMHA 

. . PY.{%:tWrOfM1A(HYAI.M~MtMiAvlh. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

05jET'O: Conhataçia de °n'I"tiS° eapeas4:sd. eo fornec,me.,eos de moldscra-, da Cânw'a l,í~wnpat de Seennhe, cm,fonne espeaf~uções. 

ITEM DTSCRIAtT+VAÇÃO DO PRO IX-) L:;'TJ QTD . . . 
IATLTON LINALTXi VrOROs ARALIO MEDTA 

L".T~Lrr. V,rOrAL V. DXLI'. V.TOTAL V. L:4TT. ( V.TOT'.4L V.UhIT. ( V. TOTAL 
1loldura em aluov.uo, fimdo espellwdo, medindo 36 z 28 para entrega ' 

i 
~ UND~ 10 

dahomenagen≤.. 
ST 93.90 RS 14.035,00 

 RS 92,20Ì RS l_,~.ó80.60 RS ~+'_,i0 ~ RS !4.^.~L,Cx1 RS 94.0 53 .'4:-?„A

- VALOR TOTAL .~ ., .. . . 
SE'RItHA-BA, 2 D£ ABRIL D£ 2624 

.......... _.. .. ..;.. .. .... _.. ........ ........... 
...............:~~...._......_........._...._.... 

¡ ...._.__~_. 
. 

A empresa LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 28.691.992/0001-60, 
apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a empresa atendeu as aos 
requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e apresentou a sua 
documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. Fica classificada a 
proposta da empresa LINALDO VIDROS LTDA. 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 22 de abril de 2024. 

EDVÁ 1 
~ 

NtSAN R ÚJ~ 
Agente de Contratação 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCS DA EMPRESA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



28/06/2024, 10:07 Gmail - Solicitação de documentação _ MOLDURAS 

C 

Gmail Copei Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Solicitação de documentação _ MOLDURAS 
2 mensagens 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 11 de abril de 2024 às 13:07 
Para: Luiza Melo <luiza.mirandamelo1986@gmail.com> 

Prezado(a), 

Solicitamos a documentação da empresa (cartão CNPJ, certidões, contrato social, declarações), qualificação 
técnica referente a contratações de mesmo objeto ou semelhante (atestado de capacidade), declarações no timbre 
da empresa e devidamente preenchidas e documento de identificação do representante da empresa (RG/CNH), para 
a Dispensa 005/2024. 

Atenciosamente, 

MODELO DE DECLARACOES.docx 
tEl 38K 

Luiza Melo <Juiza.mirandamelo1986@gmail.com> 12 de abril de 2024 às 11:30 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Ok, vou providenciar. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

C 
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Segue em anexo cotaçoes e certidoes. 
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Luiza Melo <luiza.mirandamelo1986@gmail.com> 22 de abril de 2024 às 10:42 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LINALDO VIDROS LTD 

CNPJ n°28.691.992/0001-60 

Q 

MARIA LUIZA MIRANDA DE MELO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/07/1986, casada 

em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 023.874-285-79, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE n° 1327950359, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 

residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA lA, 440, CRUZEIRO, SERRINHA, BA, CEP 48700000, 

BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LINALDO VIDROS LTDA, registrada legalmente por 

contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 

29205698888, com sede Avenida Luiz Viana Filho, 676 , Ginásio Serrinha, BA, CEP 48700000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 28.691.992/0001-60, 

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos 

da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. LINALDO DE QUEIROZ admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 

nascido em 11/03/1980, CASADO em COMUNHÂO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 

993.862.325-53, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01569590504, órgão expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 

GUILHERME ARANTES, 440, CRUZEIRO, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio MARIA LUIZA MIRANDA DE MELO, detentor de 100.000 (Cem Mil) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 100.000,00 (Cem Mil 

Reais). 
CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARIA LURA MIRANDA DE MELO transfere suas quotas de 

capital social, que perfaz o valor total de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 

LINALDO DE QUEIROZ, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído: 

LINALDO DE QUEIROZ, com 100.000(Cem Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 100.000,00 (Cem 

Mil Reais) 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

LINALDO DE QUEIROZ com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime £alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LINALDO VIDROS LTD4, 

CNPJ n° 28.691.992/0001-60 

tH 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em SERRINHA-BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

LINALDO DE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, casado em comunhão parcial de bens, nascido 

em 11/03/1980, empresário, CPF n° 993.862.325-53, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 

01569590504, órgão expedidor SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Guilherme Arantes, n°440, 

Cruzeiro, SERRINI-IA-BA, CEP 48700-000, BRASIL. 

Resolve apresentar o contrato social da SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelas 
cláusulas seguintes: 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial LINALDO DE QUEIROZ, registrada legalmente por 

contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 

29205698888, com sede Avenida Luiz Viana Filho, 676 , Ginásio Serrinha, BA, CEP 48700000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°28.691.992/000l-60, delibera 

ajustar a presente consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 1° - A sociedade gira sob o nome empresarial LINALDO VIDROS LTDA e tem sede na 

com sede na Avenida Luiz Viana Filho, n° 676, Ginásio, Serrinha-Ba, CEP 48700-000, BRASIL. 

CLÁUSULA 2° - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

DO CAPITAL SOCIAL 

outra dependência, 

CLÁUSULA 3° - O capital social é no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 

(Cem Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 

distribuído da seguinte maneira: 

SÓCIO N° DE QUOTAS VALOR 

LINALDO DE QUEIROZ 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 

Req:81300000729940 Página 2 

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/05/2023 
Certifico o Registro sob o n° 98372970 em 19/05/2023 
Protocolo 232935696 de 19/05/2023 
Nome da empresa LINALDO VIDROS LTDA NIRE 29205698888 
Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 131369598083784 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/052023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

x 
ta mn ..b 

o w w [~ m 
I-1 W 

.". m 

3 

n 
b w 

01 á 
'ti ii ?1 3 .. ~ 

b S 
1° \ u w mw a' ra 
N Y- 
W .Y

u, á. 'no N~ 
tH N 
1.4 

~ 

V ~ 
G rt

oco
tJ rtW Y- 

° 
O w fl
tio' 
M O 
íS J 

N 7 _ w
0< 
N N 
W Y 
0 II 
-j fl
i M 
N O m.
"N 
4N 
lO M 
I R 

~r 
~w vo ~ 
C ~ 

a 
7 ~ 
¿] N 

U

I



Õ 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LINALDO VIDROS LTD::t] 

CNN n°28.691.992/0001-60 

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo pela 

integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA 4° - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a 

terceiros, mediante a deliberação do sócio, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 5° - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OUTRAS OBRAS DE 

ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA MOLDURAS DE QUADROS. 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 6° - A sociedade tem prazo de duração indeterminado, com início das atividades em 

20/09/2017. 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 7° - A administração da sociedade será exercida pelo sócio, LINALDO DE QUEIROZ que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 

social. 

Parágrafo primeiro - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 

depende da deliberação do sócio. 

Parágrafo segundo - No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 

título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA 8° - Ao término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas. 

Parágrafo primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre 

as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

CLÁUSULA 9° - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 10 - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LINALDO VIDROS LTD;6a 

CNPJ n°28.691.992/0001-60 

Q 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

ow
^' 

DO FORO o 
o w 

CLÁUSULA 11 - Fica eleito o foro de Serrinha-BA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. . 

t.10 
DO ENQUADRAMENTO , 

0 0 ,x 3 

CLÁUSULA 12 — O sócio declara que a sociedade se enquadra no porte micro empresa, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses m y 
de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. w 

N 
~a 
~n o 
w 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
x 

w 
C 

SERRINHA - BA, 17 de maio de 2023. 
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PROTOCOLO 232935696- 19/05/2023 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIKE 29205698888 
CNPJ 28.691.992/0001-60 
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/052023 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98372970 DE 19/05/2023 DATA AUT~ fd 19 2023 

51 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVA 

Cpf. 99386232553- LINALDO DE QUEIR 

I₹:I2.ACi7 

c-c Ç=::.-E~.V_'i'l:'6 

TIANA REGILA MG DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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~iéèòr~nte5e.rias,-bbrigáçõesJcbtn .p. FGTS: 

Validsde:D2/ .1 J2024 a 01/0512024 

Certificação Número: 2024040208315140447713: 

,Ihf-ár.rriaçãó, obtidd eCrr 1S/Q4j2Q241Gsfl7.'Â7 

i ' 
f 

E 

f ~ 

k gUiJzar,o deste Certificadó- pára, os `.fins ,previstos em Lei esta + 
, cgndlclonada a venficaço. de autent1çIdade o site :.da Caixa:. t 

Wei nM Ç&Za:gav br 

httpsJJcansulta~;tsl~:gbv.tulrorísultaaüpagestconsuiiaEmpr egado~ js[ 
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MINISTÉRIO :DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta•Federal do.,Brasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

... 
NE

. . .. ~ 
C,Ei~!EI~ÃOT+YEÒATtVAbE DÉBI30S REIA. T1YQ3r•AOS TRIBUTOS FEDERAIS  À:DMDA 

ATIVA DMlNÌÁO 

Narnie:.LJiVALOO:DE QUEIROZ 
CPF•993:8623Z5.53 

Resehraã,o.ó diïeiiar de a Fazenda Nacïºrìá1 bcà,r. & Jìíscrüëi quaisquer adMiiias de 
caspai#sãblIi,ïáai~e tlo sujeiQ.tpassivo:acima,lden adº.quevieram;a=-serapci_rada`s; a irërfflicado que~ 
no ìos`fam~péridëndas emtseu nome, relativas a.ciaítijàs:tribü.#ár;iossadiriirtstradospélë Sdbrdtana 
ì(a ;Réçèita Fedéiat, do :B`rasil. (RFB) e a Inscrições .eirt D1irida .Ativa da Unio ,(DAI)) Junta[ à 
Procürâíiòrfa-0ëral'.da Fazenda Nacional (PGFNN). , 

Esta certidi~, se refere:à. situação do-stijeitë paasivro,dá 4mb1to da RFa e: cia ?GFN .abraragè 
inciusivdr'ass;ontriquigõe sociais prens(as`bas alíneas :'a' add' =do parâgrafo::úítico:do àr.t: I 1 ~á i.eï'ri~O 
8:212; tle;.2•.a'de jü(ttg ile 1991. 

A áçeifiat~ão xiesta, certidão. está r.ëhdicionada à, verï8cação da sua autenticidade na internt#ti ;nos 
ëtid'sr~s;~Http:Ilrfii:gov,br.?oti:<tit~p:Ìlwww pgín;gov.tir~.. 

Certldao:emitida gratttitamentecofi; base na.Pófiaria 0onjunta;RFBlPGFN.n° 1:7,5i` d&2l11)72q44 
Emitlda àsi1.5:3?159. do diai;á/Ü4Ì2024 <hora.e data ;deBrasiliã> 
)/álidá aiá`121.ftS/2ü24i 
Código de cort déda~cëttidãgÁ 7224.283B.F7FTB.,0C47 
Qiáálgiìer r.asuracu emenda:Jrwatildafáïàgte documerrtG 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nòmé IiIN.A+LDO'iTIDROS LTDÁ •.(NARIZ E'• TAIS) 
ÇNPJ4; 2$.f9~~9~2il:0QQ1-:6Q 
çër dári h`a=k 2647ô8~9`(2029: 
Ex~ëdi i5,1bA,(2024, as b6'.21:21. 
Va1i_dãde, 121j3,.Òi2;424 - 18O" jcêïk pi.tºñta) :dias r contados :da data 
:dë sua; ;expëdiçáor:. 

çë c~-se: -qúe LINALDO VIDROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), ins.ar.i:t.o.r~a) 
no :ÇNPJ sob : o, iL°' ,28.•691.992j00Õ1-60, NÃO CONSTA ;como inadiizipleritë rio 
Banco : Nâ:cion~Tt. áé Desteãbre.s: T~Cabalh:istas. 
1Cërticião :emitida çfliá `lia`se, nos arts '4:2:-A :e; 8S3 A:da .Conso-1<~daçydá 
<~as Leis 7do -T~aba'1hp.,. sacrescentados' 1ïë la s Ld:is. ris:. ° 12. 4~4~0 / 2 0l l. :e: 
:i~.:~6?I2~X~7,, é. no Ato 01~2032; ~.dá ~G~3Tn dé 2:1 . de janéIrd , de 2022: ~ . . ,.. , . . 
Os dados constantes sesta C tctãfl sãó: de xesoonsábi,l3.datle dós. 
_T'ribtilia3. ao `Traiialfid: 
No :caso de •pessoa j Ø d&, a, Çërt:idãb atéstá a empresa em relaçãa 
ã todos os seus Está$'elècimént~os-,r agências p.p fti:3iais.: 
A a'Ceitaç~o desta çértid3.o `condiciona-se A vë'r.ifi.csa~ç≥a de s:a.at 
autenticidade) o por.tá:L dó Txibunal. ;Sú•përi,g.r. ;àto: T'ïab.alhd iïá 
Ì n'fé •r n.è.t (.h;ctp : //www . tst~. .~,J~;8 .:,b r ) . . . . . , .. 

ç:eztigl emthida grati$ta5nerité . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do ;Banco Naci.onal. de Devedores ab,a=lhistas constâ:m os dados 
ri"eçesisár.os: a: i.den;ti+f31caçã'o das .p`ss~sáiás nat,u~rá:is, ;é r;idLta,s; 
iriádYim~iléntës perante a Justiça do sTrabaiho güaí.ritió às oÏã•'rigéç3.ë.s' 
est;àbcl~ci'dà`s: ;em sentena cóndenatoria ;ransitada• em julgado oa em 
áccxxdos judiciais: '. .rab:a~Ihistas:, lT1,C?l~s?`v:s h.o c.onc.ernentë' aoSi 
xec:o;lhime:n.t.d"s p<revirìe.n.cf.~'r>ios,. a, ;Yian a"s;tos, ~a, üs't?zi:s, a 
ériicUúmëritos ,otY a, recóThixnëntos determinado em de+~árreiltYe.s 
de; execução de àcQt s; f;i,rmaclv,s p.erarité. o M2.tii.stério Pli]içã; di.ò 
Trabaiho, ,Ctiniiss~o' de Conciliação :Prévia .,ou demais titu1'.o" Ué; por 
disposiçãò lég», çóntiiië>; .f.orça; .executiva.. 

su9extCr-s;
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/04/2024 08:38 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241605022 

RAZÃO SOCIAL 

LINALDO VIDROS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

143.525.244 

CNPJ 

28.691.992/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/04/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Uwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegarivaspt 

se 



o 

o 

MINlSTt:RIO DA FAZENDA 
Secretariada Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda: Nacional 

RTJD O POsr i A: COM EFEITOS DE, NEGÁi1VA DE DÉBITOS RELATIVOS.AÓS TRIBUTOS 
FEDERAISE.À,Dfii'IDA. ÁT1VAiDA UNIAÕ 

Norflé; UNALDO.~VtDROS. LTDA 
Cf1,1P.1; Z8,6919927t10ti:i-fit} 

,Refssaivátlo o direita cie• a Fazenda SN.goiortai onbrar, 9;iflscrëvyëc quetsgú:er di.vidas. 4e: 
íëspaiisàSiJ~dë„do:sìzlsltn passlva"aciina I enH f.icádo q vièt¢m ~ s~~aPbtsdá6;ë~~çèilificádo-aqué: 

j, ronsïam débitos ad}ninistrados :pela Sece~àr"Is, ~ia R oceitá Fsdsral ílo, a~slf i;RFà) çpmi 
~exigl~íif~dáde~suspensa' nos termos rfo art. 15 YT2t Lei n 5:1'2; .dé32,5.4s-Qudìb:t?ade 1966 -, 
G'ddf;gb. Ttibutãrlo: Nacional (GTN ou obleto d decisão Judiciai que idQteGmina .suas 
d8scõnsTdëraçáïvpara fins•de:rertifkaçãa dâ:règuÌà è;fiscet:•tid.eFnda riãi~~renãdós~è: 

'Z: niiia constam inscriçôes;em Dívida Ativa da União 4DAÚÏna~P!coi~iadotìa-Geral da Fazenda. 
11át~ti[tdf (PÇFN)'.. 

t:~Morri~a dfspgsft~snòs.ails',; nge~ $~ ..._ 
... 

doGTl este dflcurnèntàtern.ãs mesmos~efdto"s~daxcèr.ti"dã`o: 

Es rïtid5.o*vslidá.para o estabeleMm.è natriz;~.siïásiftliáis.s, ná oaso :de ante federativo, para _ 
todos os árçãos e fiindos pú[iiicpsda.adrtiJJ~7siràçâo-diretaaele vinculados ., Refere-se à. situação " do sujeito passivotno âmbito ,da RF.B e dá: PGf=N s eilà,railge:irictüsfro as contribuições sociais previstas 
nãs àlinéas'á' a'cl' do=pardgrafº i'inico do att 11 dá L,e[ ri~8.31.zr1`s, 24, dë.jWhá .de >195~. 

~;ài~itação`de,'s.tá cèrtidaoreste condïcionada s vsriticaç io~da sua,autentiçidgdë:na :ihtarnet; ;rios 
Qriiaèré,~~titip:/Ï~fbtgov.bn,~r. <tt~fp~Ilwww.pgfttxgdv,tbt?:: 

Cartidã;o;:errmitida.gratuitarriente com base tta:Portaria;ÇonJttnta:RF8/PGFN.n°  1::751-, de,2/1D72014. 
Emitida às 15+D1t11 :do dia:l5ltk/2fl24 <ttara,e:~áta de;Brasiüa>. 

K 

VálÏdà ai á i2(1'0]2Q24: 
Ç~ál90 d$ controlo da>:cë'tidão:.4B91=2DOD.F6fiB:9t>ï89 
Qualquer rasura ou emertiiajnv.aÍidará este documento::

~ 

I 
~~ 



;GOYERN.OiOESTADU~DA.L(HIA. Emissão::: 1510472024Y•08:3i3 

S .~ÃÍtiA pÀi EAZÉNDA 

~. .eìtidáo Negativa de Dé1ixtºs TJribut*riós 

•EmiUda:pa~ os.eføiFtosdais arts.113.e•1i4>cia;i~ei 3.935#le 11 rte dezembro de 1981 -código 
Tributário do Estado da Rabia) 

Zt}2?ii18A3022 f 

;RZÁ aL 

iU1~íA~DÕ.~IiDRQS LTDÀ 
i ~ ~ .p~8C1~~[}~FSíAOIJAú 

28.ó41.992i0001-60 

Fica certificado que não constam,.até a presente data, pendancias.de responsabilidade da. pessoa física ou içwadtna 
identificada, rsiattvas.aos~trit utos adminisirados por esta Secretaria. 

>Esta certidão engloba todos os:s,etïa estabeiedmentos'quanto_a tnexistênda de débitos, indusíve.os.Inscritos:na Divida: 
Ativa, :de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o, direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

~òbrarjqu&squerdébitos quevierern;a•sei. apurados posterformente. 

Emittdein aô/O41'2Õ24çdnfÓiXne Portaria n 9i8/98, sendo válida por 60 dias, contados.a:partfrde, data de:sua 
emissão. 

~ 
AUTENTICIDADE.DESTE"DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIaS FAZENDARI; 

OU'VtA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJlwww.sefaz.ba.gov. br 

Vátidã corn a apresentação conjunta do cartão original de lnsçição rio CPF ou;no DNPU da_ 
Secrëtana da Receita Federal da MinTstério: Fazenda. 

r 
RelCétüidá~Biê~Bí~ra rpt 

~



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a 

empresa LINALDO VIDROS LTDA, estabelecida na Avenida 

Luiz Viana Filho, 676, Ginásio, CNPJ 28.691.992/0001-60, foi 

nossa fornecedora de serviços em Instalação de portas, 

molduras, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 

de qualquer material no período de 01/09/2023 a 

04/09/2023. A referida empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante 

aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a 

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Serrinha - BA, 13 de Setembro de 2023 

CAMILA DOS SANTOS LIMA, ASSISTENTE DE RH 

d~0 ~ ge~ 
I— ~ 001-7Õ1

~  TELECQMLTDA-ME

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.40610001-97 
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- VIDROS TEMPERADOS - VIDROS COMUNS - BOX DE VIDROS - ESPELHOS SIMPLES E BROTADOS - JATEAMENTO 

~ :fl~ësa :iL~uIdã x a écrà párá õs-fins o fri sakïbs 
~. . ~ 

d~gue~ t'34dá 
" .L~i~eEieraI ~t.`' ~;?~~13~3~►~~[.. e

~ 
° -

~^~ 
~ 

~ 

J 

+~elgl..r.v 

I 

X 

i 

tIJfZVIANFtLHQ,hl~76;ÇENtAC-SERRINhAIBA/CNP128.691992'/OOQ1-6Q1;CEL 7C99258-8185/99220~46 

e 



=•`-~~~~~ . 

- VIDROS TEMPERADOS - VIDROS COMUNS BOX DE VIDROS - ESPELHOS SIMPLES E BROTADOS - JATEAMENTO 

.~NEXQ~Ir; 
~ 

DLËiÁR~Q L~È ENQrTADRAMENT£3' 
11~I~.f~i~Ë1ViPRÉS~IOÜ:E1ViPRËS~ DE $EQUENOJiDItTE 

Y~iYriti ~i QS PJ ri° 28:6~~:9~~~%~ÒO~~fiQ. ,pbr m ni ide s~ü 

j~ép;iseriian e (á) Sr4)1fnaldade Qúëiró~, po.~adflr() d ektrië Idéntidadre 

EnQfi$O421.;:~31 E e; do CEF 5.ff p993 ,8-ã~25-~~ DEC~.~R~, ara fins tie habzli~ãos :~na . . ~.._:. 
ht~a;7da hcitaçio:n 19t24;.sii &sariç cimiiìi$rativ ta]ii~~is~ sab;~asipériªs. 

:tlá es resa~na presente datar orasiderada,z 

j~ 1krIi~DÈMPRF.S~A,~ conforme Tncisõ b dp ág~► ~`~ d`á Léi: Complementar n° 123- 
;o; ó ~ • ~ 

EMPRESA .D P IÚENo? PORTE :ii i : II !dQ 

.e. 

`DéçTà nda: cl,ué à presa :ë"st4 clUtãá ~vèdì~çáes~çóíístanfest k ipar~gral~~° & 
~azRgq3~á Iéí Còmp áex4 2O~r. 

F r 

h 

~ 

t :ÃssütáÇura.do repr.ésesita,xi#e 4a 

a f $L A*M@ 

presa. 

~ 

LUIZ V{ANkE1LHO, N 676 CENTRO = SERR{NNA/flA / CNPJ 28 691.992IC)D0i 60 ICEI 75 99258-e185 f 992~O-46d7 

I 
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- VIDROS TEMPERADOS - VIDROS COMUNS - BOX DE VIDROS - ESPELHOS SIMPLES E BIZOTADOS - TATEAMENTO 

E*Q}T: R.: O:D~RÉS 9BYUì}ÁD' 

:iQs ~ár~. fws d% átënd .g ânsta nQ&mQ d~Rèfeiêda dã;Dis,pensá: 
+.,. • nTw 

~ ra - i ' á~ïE ~~z~r~in ~+ ~ ü~ ~e ;Lfná~T+~a ~x~os; Ltda; ~. ~~~ ~t~ . -:~~.~p: ~ b~~~$~: que ~t' iç~ii~xès~.;
d C''.óatï~~õ, e. xd$ tndá acázidx+çãcs dé.pãrEic~paçá"nna, 

bispen icitaçáo e çompro~to. -  çqu4prú dós bs iemtws. dg ermo de, 
F~eférênè3~~~fóriie~~i~mái~ia~~ìs~r~.a~,dé q ' ≤► ".. ~ dde; -sob as penas dayLéi. 

M ~ 

~ 
~ 

1~ssinafiva :do r.epr~sëntan~ ~a;.eriipïésà. 

abl:it`:d&! 2ü2~4~

J 

1W LUIZ VIANA FILHO N s7G, CENTRO - SERRtNNAÈBA / GNP1 28691 992/O131 60; CEI 75 99258-81$5 199229 4647 . 
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- VIDROS TEMPERADOS - VIDROS COMUNS - BOX DE VIDROS - ESPELHOS SIMPLES E BIZOTADOS - JATEAMENTO 

r ~ . . • .. . 
~ANEX4 V ~~~Cti'~~A'ç~O' P . Y'üNS IÜA►I3Ë`DA. .. Th .tJRMAÇÔES 

34nàt~a ~T-•idgs dä; sør~tKr; xio ltJ &~69i idetitë~rio 
rl 7'~~r~bp ~.v+~Yiz~. Lu~ Vai iIlto;. 4~9ô76 hrn Giii iá Jpi.o,. Senriiíhá; ÇBR` 

,4 7~=UOÒ~;áss~zmo ~Ëe~l~ës~Q ns, ~bíii~àã~„p+~Taïs fïz~~r~naçõës;,gxesi~las e ~ntëriií~i3~t~~ .  ~..... . . ~~ y  _ . . 
~ JC~it :d~as r6pia~ d'os:t~t~txmentosrenf,reg~.e,s para;a~Disperts,a:~~~~it~ç~ì~ nt : ~:2Ó24.=, Declaio: 

iestai d nteb,a resRpònsábiliLdad~~~'eL?s ;iiiformaçLe.s ~prestadasr=estandp=,ciéì~ta; ciës q a. 
ienas nífQmiaç~ac'ima,~mlirar~ ~tas~pet~idade~Ç ; 

tt 

~ 

S• 

ir aJJri1 t~[ë 2024. 

Assinatura .da.representante Ia empr.ea 

~V. LUiZ Vi ANA FILHO, N&76, CENTRO - SERRINHAIB 

v 

s 

1 CNP1 28.E9 1.992t0001-60 T CEL.: .76 99258-8185 I 99220-4647 



VIDROS TEMPERADOS VIDROS COMUNS - BDX DE VIDROS - ESPELHOS SIMPLES E BIZOTADOS - JATEAMENTO 

~ :niP re "L~Frsà iáTdò ~l~iii=os`~da~ .de:cl'ara par aios~devã~ios:~fins:g~~umpx,é as :~g~teiásf .. '
, 

de tese dé;éargosà para Pessoa c.omUëficiënda PCD1paxa reabilitado da~P,re.vïrT~ncia, 

áfe.nçáQ:{a . 9~s i!~i v.it

rt 

,r• 

~1ô:3e ~brí~,~ti4 2O3~z . - ~ 

~►ssiìiáhixã do xepréseritanfe •da empresa 

LWZ VIRNA F1LHO; N76 CENTRO - SERRIiIIiA/BA /ChP128 ss1:992rOBO1 6t! /CEL 759S258 B185 / 9922O4647 ` 
, .A ~e• - . ~ . ~ . ' . .'. . . .. . ~.. .' .. : 

.. . 
" 

. ' . . 
.i•f ..rl~ '. . . ~ ~ . .,~ ~ . . . ~ , . . '~ . . 

..- _. . . . .:~ ~ . 
. . . . 

... 
.. . . . 
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DF.ÇAR:Ç~.0 DE:ÃTNDI14iEN .O i +L$ÓOÍiI: 
DÓ•;,*R`i. 9:° DA CÕNSrrrtn.ÇAO 

~ 

di,ÓË''Lt`d4 286i 036ti; sitüaM ná :3venzda na 

'Fithb; m 8..Sit dò Ít s fií dá s'fl de ttçá *i

DL~R~►, ~b:~s ~ënás~~ia:Ig~~~?ressam~t~, c~Z~n~+~~mpre.~~enar~~`~~$~d~zoiïíi:~ . ..-. - 

anós :em 1rábbaÌìonótuma, erà.góso ou insalubze'a nem smenores :de dezessei anos 

:éhi 14úr bálktó;: .n nii t. p~:  ti i4 (q itÓr' .ai ~• , 
£áii#`,p~ïe pr s dsï~)c 1ffiatxg≥  7°18,; ~+4xjsjuçã:ó Pd~r,át. 

d 

N 

r. 

:4! M 

AV: tll[Z ulAiiA flt}t0, K 678, CENTRO - SERRIMNA/BA / CNF128.691:992/O{f01-60 / CEt 9258-8185 199220-4647 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO 

AO JURIDICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 23 de Abril de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021, da empresa LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

28.691.992/0001-60, para Contratação de empresa especializada no fornecimentos de 

molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações, pelo valor global de R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e 

oitenta reais), sendo o pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

S. 
/9 

Jõsé Reis da Silva 

Presidente da Câmara Mu icipal de Serrinha-Ba 
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CONTRATO N° OXX/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A . 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XXXXXXX, situada na Av. 

XXXXXXX, n° XX, X, Bairro XXX( -, representado por )OOOOO O( inscrito no C.P.F. n° 

)(XXXXXX, ajustam a Contratação XXXXXX)OO(XX, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência, e em conformidade com a autorização contida no Processo 

Administrativo de n. 020/2024 e Dispensa de Licitação n° )OX/2024, de acordo com a 

Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, 

do respectivo diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada no fornecimentos de 

molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Processo 

Administrativo de n. 020/2024, conforme especificações abaixo descritas: 

ITi Il?l ES R: aasuiuipi ni QNTDi s TJNLT' ® , 0; a. TOa 

1
Moldura em alumínio, fundo espelhado, medindo 36 
x 28 para entrega de homenagens. 

UND 150 R$ 91,20 I2$13.680,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução dos serviços será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor 

responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que os itens foram 

fornecidos, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar 

em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo e neste contrato, 

conforme tabela descrita acima. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930-CNPJ:13.347.406/0001-97 

F-mail• rnnal rmc(°)amail mm 
~~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

2.4. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, 

feita ao preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de serviços, 

a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.5. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos materiais. 

2.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as 

condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados e materiais fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.9. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender 

exigências das condições de segurança. 

2.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

as 

2.11. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

2.12. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 

3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo do contrato 

executado; 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°.14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; (exclusivo para 

pessoa jurídica) 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Executar conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificadas; 

5.3. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.4. O fornecimento deverá ser realizado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

5.5. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.6. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

5.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecimentos de acordo com os 

requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, recomendados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar uma amostra dos itens para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

5.10. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.11. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRIE; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 
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5.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.14. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

5.16. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 
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6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.8.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.12. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 
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6.13. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.14. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.15. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A.apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. 

O servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 

contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 

cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 

ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
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Tel.: 75.3261.2315/7930 - CN PJ:13.347.406/0001-97 

F-mail• rnnol rmçrahamail mm



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

F-mail• rnnel rmstaamail mm 



C 

fl

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

JOSÉ REIS DA SILVA. 

Câmara Municipal de Serrinha 

CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

00000000cxxoorn 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

XXXXX - XX, XX de XXXXX de 202X. 

Nome: 

CPF: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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PARECER JURIDICO. 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 020/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MOLDURAS, COM VISTAS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES. 

VALOR: R$13.680,00. 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MOLDURAS, COM VISTAS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIAPL DE 

SERRINHA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. 

REGULAMENTAÇÃO INSTRUÇÃO 

NORMATIVA CGM N° 001/2022ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação de empresa especializada nos fornecimentos de molduras, 

com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações, mediante processo de Dispensa de Licitação, conforme justificativa e 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

1.1. O valor da contratação é de R$ 13.680 (treze mil seiscentos e 

oitenta reais) conforme proposta comercial. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por dispensa de 

licitação, nos termos do inciso II artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

No que interesse à presente análise, os autos foram instruídos com os 

seguintes documentos: 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 

~~ 
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acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 75, II, da 

Lei n° 14.133 e sua respectiva alteração por meio do Decreto n° 11.871/2023, de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício do valor a ser contratado a futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 

Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n°. 14.133/2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/93, que regulamenta o art. 37, XXI, da 
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C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 

De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 

O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa. 

Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA ANÁLISE DE DISPENSA NO PRESENTE CASO. 
Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se "pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

O art. 75 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 retrata as hipóteses de 

DISPENSAS DE LICITAÇÃO, senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II- Para contratação que envolva valores inferiores R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), 
no caso de outros serviços e compras; 

Nesse timbre, o que verifica é que o serviço em tela, voltado para 

contratação de empresa especializada no fornecimento de molduras, com vistas a 

atender as necessidades da câmara municipal de serrinha, conforme especificações 

pode ser, sem dúvidas, enquadrado no Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

4~`lb 
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lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de 

planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se 

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, 

ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, 

relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

O ETP foi instruído em conformidade a legislação vigente, constituído pelas 

seguintes clausulas; 

• DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

• LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO 

MERCADO - (Art. 18, §1° da Lei 14.133/2021) 

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 

14.133/2021) 

• ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 
• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1°, VII da 

Lei 14.133/2021) 

• DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art. 18, 

§1°, XIII da Lei 14.133/2021) 

~~~ 
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• PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, 

X da Lei n. 14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

• POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII 

da Lei n. 14.133/21) 

• DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

- (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21). 

3.2.2. Da Análise de Risco 

Devido ao baixo risco, optou este órgão por dispensar a realização da 

análise de risco, conforme justificativa disposta do Documento de Formalização de 

Demanda. 

3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art. 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

Instrução Normativa n° 001/2022, no caso em tela fora juntado orçamentos enviados 

por potenciais fornecedores do municipio, comprovando que o preço apresentado 

pelo pretenso contratado estão em conformidade com os praticados no mercado. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. O termo de referência foi instruído em 

conformidade a legislação vigente, constituído pelas seguintes clausulas; 

• DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, 

"a" e "i" da Lei n. 14.133/ 2021). 

• FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021). 

• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 

O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

(art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021) 

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei 

n° 14.133/21 
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• MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea 

"e" e 40, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021). 

• MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f", 

da Lei n° 14.133/21) 

• FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", 

inciso X)(III, alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

• CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.2.5. Minuta de termo de contrato 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo administrativo e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
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Outrossim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, e nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que 

cumpridos os pontos resumidamente elencados a seguir: 

Em face do exposto, e considerando a proposta apresentada, esta está 

convencido de que encontrasse dentro dos limites da legislação aplicada ao caso sub 

examine as condições necessárias à realização do contrato de prestação dos serviços 

acima explicitados, mediante dispensa da licitação nos termos da legislação 

específica. 

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a decisão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. 

É o parecer. À apreciação superior. 

Serrinha/ BA,14 de Maio de 2024 

AUL CARNEIRO BALDIVIESO 

uradoria Jurídica - OAB/BA 18.349 

Matrícula -123 
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PARECER DO 

CONTROLE INTERNO. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 020/2024, 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 020/2024 que visa a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de molduras, com vistas a atender as 

necessidades da câmara municipal de serrinha, conforme especificações. 

Mediante Dispensa de licitação de n° 005/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de molduras, com vistas a 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

dispensa de licitação. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 3 I da 

Lei n° 14.133/2021. 
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No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSOES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 28.691.992/0001-60, para a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de molduras, com vistas a atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações, conforme especificações, pelo valor global de R$ 13.680,00 

(treze mil seiscentos e oitenta reais), por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 14 de Maio de 2024. 

MANO : L ' A • S DA SI VA JUNIOR 

~ ~~ 
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AUTORIZAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/ 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~ 3r1 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM-IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/ Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada no 

fornecimentos de molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Considerando a escolha da empresa LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

28.691.992/0001-60, pelo valor global de R$ 13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta 

reais), em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

28.691.992/0001-60, para contratação de empresa especializada no fornecimentos de 

molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações, pelo valor de R$ R$13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta 

reais), em pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha- Ba, 14 de Maio de 2024. 

Jósé Reis . a Silva 

Presidente da Câmara unicipal de Serrinha 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 005/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 28.691.992/0001-60, com sede na AV Luiz Viana Filho, Ginásio, n° 676, 

Serrinha - Bahia, para fornecimentos de molduras, para atender a necessidades 

da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. Valor total 

R13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta reais), em pagamento parcelado. 

Serrinha- BA, 14 de Maio de 2024. 

osé Reis .. Silva 

Presidente da Câmara unicipal de Serrinha. 

~~~ 
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CONTRATO. 
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CONTRATO N° 018/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A LINALDO VIDROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa LINALDO 

VIDROS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 28.691.992/0001-60, situada na 

Av. Luiz Viana Filho, n° 676, Bairro Ginásio na Cidade de Serrinha-BA, representado 

por Linaldo de Queiroz inscrito no C.P.F. n° 993.862.325-53, ajustam a Contratação 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em conformidade com a 

autorização contida no Processo Administrativo de n. 020/2024 e Dispensa de Licitação 

n° 005/2024, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 

e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e 

condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada no fornecimentos de 

molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Processo 

Administrativo de n. 020/2024, conforme especificações abaixo descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 Moldura em alumínio, fundo espelhado, medindo 36 

x 28 para entrega de homenagens. 

UND 150 R$ 91,20 R$13.680,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução dos serviços será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor 

responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que os itens foram 

fornecidos, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar 

em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo e neste contrato, 

conforme tabela descrita acima. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CN PJ:13.347.406/0001-97 
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2.4. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, 

feita ao preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de serviços, 

a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.5. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos materiais. 

2.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo corn as 

condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados e materiais fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.9. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.11. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

2.12. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ ou reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 

3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-080. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo do contrato 

executado; 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; (exclusivo para 

pessoa jurídica) 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Executar conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificadas; 

5.3. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.4. O fornecimento deverá ser realizado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

5.5. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.6. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

5.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecimentos de acordo com os 

requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, recomendados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar uma amostra dos itens para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

5.10. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.11. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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5.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.14. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

5.16. A empresa deverá encaminhar o orçamento/ proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 
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6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.8.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.12. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 
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6.13. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.14. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.15. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/ 2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023 e, servidora Maria Adriana de Jesus Santos 

para a Função de Gestor de Contratos, através da portaria 071/2023, publicadas no 

diário oficial da casa legislativa. Os servidores nomeados, terão que realizar o 

acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsáveis pela 

observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a 

comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 

da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
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13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
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DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 020/2024 

Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 020/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

18.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos d direito. 

Serrinha - BA, 14 de Maio de 2024. 

JOEEIS DA ILVA. 

Câmara Munic' al de Serrinha 

CNPJ n.° 13.3Ø.406/ 0001-97

CJIJc 
CA 

— 

LINALDO VIDROS LTDA. 

CNPJ: 28.69í~.992/ 0001-60 

Contratada.'. 

TESTEMUN S: 

Nome, 

CPF: ig%` j .6~~ 
'"~ci 
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EXTRATO DO CONTRATO. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2024 

Processo Administrativo: 20/2024. Contrato: 018/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: LINALDO VIDROS LIDA. Objeto: 

contratação de empresa especializada no fornecimento se molduras, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações Vigência: 

14/05/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e 

oitenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; 

projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de despesa: 

3.3.90.30; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 14 de Maio de 2024. 
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PUBLICAÇÕES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 

vem a PUBLICAR: 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 

E EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2024 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 
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ANO 2024 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
14 DE MAIO DE 2024 ANO XIV • N°02925 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 005/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa LINALDO VIDROS LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 28.691.992/0001-60, com sede na AV Luiz Viana Filho, Ginásio, n° 676, 

Serrinha - Bahia, para fornecimentos de molduras, para atender a necessidades 

da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. Valor total 

R13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta reais), em pagamento parcelado. 

Serrirha- BA, 14 de Maio de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2024 

Processo Administrativo: 20/2024. Contrato: 018/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: LINALDO VIDROS LTDA. Objeto: 

contratação de empresa especializada no fornecimento se molduras, para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações Vigência: 

14/05/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e 

oitenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; 

projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; elemento de despesa: 

3.3.90.30; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/ 2021. 

Serrinha- Ba, 14 de Maio de 2024. 
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